ATENÇÃO




Conforme 'Ofício Circular DA 194/2025' de 10/12/2025, todas as alterações no Plano de Contratações Anual-PCA, ou seja, cada Demanda de Compra incluída no Sistema Administrativo da USP que não esteja vinculada a um DFD anteriormente cadastrado, deverá ter autorização expressa do Dirigente da Unidade (modelo anexo), devidamente assinada, anexado ao "Campo: IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual", do Estudo Técnico Preliminar da respectiva Demanda de Compra.






*** REMOVER ESTA PÁGINA ***

[MODELO]

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO NÃO PREVISTA
NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
(Decreto Estadual nº 67689/2023, Art. 15.)


Demanda de Compra nº XXXXXX/2026
Área Demandante: _______________________
Objeto: ___________________________

Na qualidade de Autoridade Competente da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no uso das atribuições que me são conferidas pela legislação vigente,

DECLARO, para os devidos fins, que:

1. Tenho ciência da necessidade da contratação do objeto acima identificado, a qual não constou do Plano de Contratações Anual-PCA referente ao exercício de 20XX, elaborado nos termos do Art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto Estadual nº 67.689/2023, do Estado de São Paulo;

2. A referida contratação, embora não prevista no PCA, mostra-se necessária e justificada, em razão de [descrever sucintamente o fato superveniente, demanda imprevisível, necessidade emergente, replanejamento institucional, nova política pública, risco à continuidade do serviço, etc.], conforme justificativa técnica apresentada pela Área Demandante;

3. A contratação está alinhada ao planejamento estratégico e finalidade desta Unidade de Ensino, e ainda às diretrizes administrativas vigentes, contribuindo para o adequado desempenho das atividades públicas sob responsabilidade desta Administração;

4. Concordo integralmente com a justificativa apresentada pelo Demandante, a qual demonstra a pertinência, a oportunidade e a conveniência administrativa da contratação, bem como a inexistência de afronta aos princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e da governança das contratações públicas;

5. A não inclusão da contratação no PCA não decorre de falha de planejamento deliberada, mas de circunstância superveniente ou devidamente motivada, sendo observada a excepcionalidade admitida pela legislação aplicável.

Diante do exposto, AUTORIZO:

1. a realização da contratação em caráter excepcional, mesmo que não prevista no Plano de Contratações Anual do exercício;

2. o prosseguimento do processo de contratação, com observância integral da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Estadual nº 67.689/2023, bem como das normas internas aplicáveis, e

3. o devido registro da excepcionalidade e de sua motivação nos autos, para fins de transparência, controle e eventual fiscalização.


Ribeirão Preto, na data da assinatura digital.
